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O Boletim de Serviço Interno é uma publicação mensal. 
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PORTARIA Nº 47, DE 02 DE JUNHO DE 2016 

 
O DIRETOR GERAL PRÓ TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO – Campus Teixeira de Freitas, no uso de suas 

atribuições delegadas pela Portaria nº 338 de 18/03/2014, publicado no D.O.U. de 

19/03/2014, Seção 2, página 22, e de acordo com as disposições contidas na Lei 

11.892, de 29/12/2008, RESOLVE:  

 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, a fim de compor a Comissão 

de Apoio à Comissão Eleitoral Central do CEPE do Instituto Federal de Educação, 

Ciências e Tecnologia Baiano – Campus Teixeira de Freitas. 

 

SERVIDOR SIAPE CARGO CONDIÇÃO FUNÇÃO 

RICARDO LOPES DE 

MELO 

2025005 Professor EBTT Membro Titular 

SARA MENDES 

OLIVEIRA LIMA 

2186385 Técnico em 

Tecnologia da 

Informação 

Membro Titular 

HERICK HENRIQUE 

SALOMÃO COUTINHO 

 Discente Membro Titular 

 

Art. 3º Esta portaria perderá a sua validade assim que os trabalhos forem encerrados. 

 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

 
Marcelito Trindade Almeida 

Diretor-Geral Pro Tempore  
Campus Teixeira de Freitas 
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PORTARIA Nº 48, DE 13 DE JUNHO DE 2016 

 
O DIRETOR GERAL PRÓ TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO – Campus Teixeira de Freitas, no uso de suas 

atribuições delegadas pela Portaria nº 338 de 18/03/2014, publicado no D.O.U. de 

19/03/2014, Seção 2, página 22, e de acordo com as disposições contidas na Lei 

11.892, de 29/12/2008, RESOLVE:  

 

Art. 1º Alterar a Portaria nº 18 de 14 de março de 2016. 

 

Art. 2º Designar os servidores a seguir listados, a fim de compor a comissão 

responsável em organizar a Festa Junina, do Instituto Federal de Educação, Ciência 

e Tecnologia Baiano – Campus Teixeira de Freitas. 

ONDE LÊ-SE: 

 

SERVIDOR SIAPE CARGO COMISSÃO CONDIÇÃO 

FLORA ALVES RUIZ 1545879 Professor 

EBTT 

Presidente Titular 

JOAO RODRIGUES 

PINTO 

2113178 Professor 

EBTT 

Membro Titular 

DALILA ALVES SANTOS 2267710 Assistente em 

Administração 

Membro Titular 

GEOVANA RESADORI 

GIOVANINI 

 Discente Membro Titular 

FLÁVIA COIMBRA DE 

OLIVEIRA PIMENTEL 

 Discente Membro Titular 
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LEIA-SE: 

 

SERVIDOR SIAPE CARGO COMISSÃO CONDIÇÃ

O 

FLORA ALVES RUIZ 1545879 Professor EBTT Presidente Titular 

JOAO RODRIGUES PINTO 2113178 Professor EBTT Membro Titular 

DALILA ALVES SANTOS 2267710 Assistente em 

Administração 

Membro Titular 

GEOVANA RESADORI 

GIOVANINI 

 Discente Membro Titular 

FLÁVIA COIMBRA DE 

OLIVEIRA PIMENTEL 

 Discente Membro Titular 

FLAVIA FREITAS VALIATE 

DA SILVA 

1655366 Assistente em 

Administração 

Membro Titular 

DANIEL SILVA 

GONÇALVES 

1891180 Técnico em 

Audiovisual 

Membro Titular 

NEIDIANE BRITO DA 

SILVA SÁ 

2240390 Professor  

EBTT 

Membro Titular 

 

Art. 3º Esta portaria perderá a sua validade assim que os trabalhos forem encerrados.   

Art. 4º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

 
Marcelito Trindade Almeida 

Diretor Geral Pro Tempore  
Campus Teixeira de Freitas 
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PORTARIA Nº 50, DE 15 DE JUNHO DE 2016 

 
O DIRETOR GERAL PRÓ TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO – Campus Teixeira de Freitas, no uso de suas 

atribuições delegadas pela Portaria nº 338 de 18/03/2014, publicado no D.O.U. de 

19/03/2014, Seção 2, página 22, e de acordo com as disposições contidas na Lei 

11.892, de 29/12/2008, RESOLVE:  

 

Art. 1º ALTERAR a portaria nº 40 de 26 de abril de 2016. 

 

ONDE LÊ-SE: 

 

Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, a fim de compor a comissão 

organizadora do processo seletivo simplificado para professor substituto na área 

de Engenharia Florestal, do Instituto Federal de Educação, Ciências e Tecnologia 

Baiano – Campus Teixeira de Freitas. 

 

SERVIDOR SIAPE CARGO FUNÇÃO CONDIÇÃ

O 

RODRIGO OCTAVIO DE 

CARVALHO JUNIOR 

3860851 Professor 

EBTT 

Presidente Titular 

LUCAS POSSEDENTE 

EMERIQUE 

2073957 Professor 

EBTT 

Membro Titular 

JOÃO RODRIGUES PINTO 2113178 Professor 

EBTT 

Membro Titular 
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LEIA-SE: 

 

Art. 3º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, a fim de compor a comissão 

organizadora do processo seletivo simplificado para professor substituto na área 

de Engenharia Florestal e Matemática, do Instituto Federal de Educação, Ciências e 

Tecnologia Baiano – Campus Teixeira de Freitas. 

 

SERVIDOR SIAPE CARGO FUNÇÃO CONDIÇÃO 

RODRIGO OCTAVIO DE 

CARVALHO JUNIOR 

3860851 Professor 

EBTT 

Presidente Titular 

LUCAS POSSEDENTE 

EMERIQUE 

2073957 Professor 

EBTT 

Membro Titular 

JOÃO RODRIGUES PINTO 2113178 Professor 

EBTT 

Membro Titular 

 

Art. 4º Esta portaria perderá a sua validade assim que os trabalhos forem encerrados.   

 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

 
Marcelito Trindade Almeida 

Diretor Geral Pro Tempore  
Campus Teixeira de Freitas 
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PORTARIA Nº 51, DE 22 DE JUNHO DE 2016  

 
O DIRETOR GERAL PRÓ TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO – Campus Teixeira de Freitas, no uso de suas 

atribuições delegadas pela Portaria nº 338 de 18/03/2014, publicado no D.O.U. de 

19/03/2014, Seção 2, página 22, e de acordo com as disposições contidas na Lei 

11.892, de 29/12/2008, RESOLVE:  

 

Art. 1º Designar os servidores a seguir listados, a fim de fiscalizar os contratos 

provenientes da chamada pública nº 001/2016, que trata do Programa de Alimentação 

Escolar – PNAE do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano – 

Campus Teixeira de Freitas. 

 

SERVIDOR SIAPE CARGO COMISSÃO 

CASSIA LORENA CAVALCANTE 

SIMPLICIO DA SILVA 

1008938 Nutricionista Titular 

MARILENE FONTOURA ALVES 2057251 Assistente de 

Aluno 

Suplente 

 

 

 
Marcelito Trindade Almeida 

Diretor Geral Pro Tempore  
Campus Teixeira de Freitas 
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PORTARIA Nº 52 DE 22 DE JUNHO DE 2016 

 

Regulamento de utilização do 

Laboratório de Informática do IF 

Baiano – Campus Teixeira de 

Freitas. 

 

O DIRETOR GERAL PRÓ TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO – Campus Teixeira de Freitas, no uso de suas 

atribuições delegadas pela Portaria nº 338 de 18/03/2014, publicado no D.O.U. de 

19/03/2014, Seção 2, página 22, e de acordo com as disposições contidas na Lei 

11.892, de 29/12/2008, RESOLVE:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TEIXEIRA DE FREITAS 

2016 



 

 

 

 

 

 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO 

CAMPUS TEIXEIRA DE FREITAS, ROD. BR 101, Km 882, S/N CEP 45995-000   
Caixa Postal 66 Tel. (73) 3665 1023 

 

BSI Nº 06/2016 
DE 30 DE JUNHO DE 2016 

http://www.ifbaiano.edu.br/unidades/teixeira/dg/bsi-2/bsi2016/ 

 

 

 

DIRETOR GERAL PRO TEMPORE  

MARCELITO TRINDADE ALMEIDA 

 

DIRETORA ACADÊMICA  

GENILDA DE SOUZA LIMA 

 

COORDENADORA DE ENSINO 

FLORA ALVES RUIZ 

 

COMISSÃO DE ELABORAÇÃO 

AELSIO PEREIRA DE ALMEIDA 

GABRIEL SENA ALMEIDA 

GISSELE LOCATELLI MOURA 

HEDERTONE VIEIRA DE ALMEIDA 

SARA MENDES OLIVEIRA LIMA 

 

CAPÍTULO I 

DAS NORMAS E SEUS FINS 

 Dos Objetivos 

 

Art. 1º. O presente regulamento estabelece normas para utilização dos Laboratórios 

de Informática, visando um melhor aproveitamento destes pelos usuários. 

 

Art. 2º. Os Laboratórios de Informática são de natureza instrumental, destinando- se 

ao desenvolvimento de atividades curriculares. 

 

CAPÍTULO II 

Dos Usuários 
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Art 3º. O acesso aos Laboratórios de Informática do IF BAIANO Campus Teixeira de 

Freitas e sua consequente utilização será permitida para: 

I - Alunos regularmente matriculados. 

II - Professores da Instituição. 

III - Pessoas devidamente autorizadas e com reserva realizada na Secretaria do 

Campus. 

 

Art. 4º. Usuários não vinculados à Instituição não poderão ter acesso aos laboratórios. 

Parágrafo 1º. Somente com autorização previamente concedida pela Coordenação de 

Ensino. 

 

CAPITULO III 

DOS LABORATÓRIOS E SUA UTILIZAÇÃO 

Disposições Gerais 

 

Art 5º. Proibido manter ou consumir alimentos/bebidas dentro do laboratório de 

Informática. 

 

Art 6º. Os usuários vinculados ao IF BAIANO, Campus Teixeira de Freitas, de acordo 

com o disposto no Art. 4o, poderão utilizar os laboratórios durante seu horário de 

funcionamento, conscientes de que o seu uso é estritamente acadêmico, sendo 

proibida sua utilização para outros fins. 

 

Art 7º. Somente servidores e estagiários do NGTI – Núcleo de Gestão de Tecnologia 

da Informação, devidamente autorizados, poderão corrigir possíveis falhas, alterar 

configurações de trabalho, instalar softwares, e ou realizar qualquer operação que 

altere a organização original dos equipamentos de informática instalados nos 

laboratórios. 
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Art. 8º. Os servidores do NGTI - Núcleo de Gestão de Tecnologia da Informação 

possuem plena autoridade no que se refere à utilização dos laboratórios, podendo 

pedir a retirada do usuário quando este não cumprir os termos do presente 

Regulamento. 

 

CAPÍTULO IV 

Das Penalidades 

 

Art. 9º. O manuseio indevido dos equipamentos existentes nos Laboratórios de 

Informática ou o descumprimento de qualquer norma deste regulamento acarretará 

em: 

I - Advertência oral. 

II - Advertência escrita. 

III - Suspensão de utilização. 

Parágrafo 1. Compete aos servidores do NGTI – Núcleo de Gestão de Tecnologia da 

Informação ou ao professor em sala no momento da infração comunicar o 

descumprimento de qualquer norma deste regulamento, imediatamente, à 

Coordenação de Assuntos Estudantis, para que este aplique pena de advertência oral 

ao usuário. 

§ 2º. Compete à Coordenação de Assuntos Estudantis aplicar pena de advertência 

escrita ao usuário que reincidir uma vez no disposto no § 1º deste artigo. 

§ 3. Compete à Coordenação de Ensino aplicar pena de suspensão de utilização dos 

serviços dos Laboratórios, por período por ela determinado, ao usuário que reincidir 

duas vezes no disposto no § 1º deste artigo. 

 

Art. 10º. A aplicação das penalidades previstas no artigo anterior não exclui, quando 

couber, a indenização de danos e a aplicação de penalidades previstas no Regimento 

Geral da IF BAIANO, Campus Teixeira de Freitas. 
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Art. 11º. Será assegurado ao usuário amplo direito de defesa na aplicação de pena 

disciplinar. 

 

Art. 12º. Os casos omissos serão resolvidos pela Direção Acadêmica, ouvindo os 

interessados. 

 

 

 

Marcelito Trindade Almeida 
Diretor Geral Pro Tempore  
Campus Teixeira de Freitas 
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PORTARIA Nº 53, DE 28 DE JUNHO DE 2016  

 
O DIRETOR GERAL PRÓ TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO – Campus Teixeira de Freitas, no uso de suas 

atribuições delegadas pela Portaria nº 338 de 18/03/2014, publicado no D.O.U. de 

19/03/2014, Seção 2, página 22, e de acordo com as disposições contidas na Lei 

11.892, de 29/12/2008, RESOLVE:  

 

Art. 1º Designar os servidores a seguir listados, a fim de atuar como Grupo de 

Trabalho para terceirização dos serviços de fornecimentos de refeições e 

lanches para os discentes do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Baiano – Campus Teixeira de Freitas. 

 

SERVIDOR SIAPE CARGO FUNÇÃO COMISSÃO 

CASSIA LORENA 

CAVALCANTE 

SIMPLICIO DA SILVA 

1008938 Nutricionista Presidente Titular 

RICARDO ROCHA 

RABELO 

2002130 Professor EBTT Membro Titular 

PATRICIA SANTOS 

COSTA 

1859158 Assistente em 

Administração 

Membro Titular 

CRISTIANO LUNARDI 

RIBAS 

1975572 Bibliotecário Membro Titular 

 

Art. 2º Após elaboração da proposta/processo, o grupo de trabalho poderá solicitar a 

colaboração de 1 (um) representantes dos docentes e 1 (um) dos discentes para 

fechamento dos trabalhos e encaminhar a direção para autorização do processo. 
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Art. 3º Esta portaria apresenta um prazo de 45 (quarenta e cinco) dias contado da 

data de publicação para conclusão dos trabalhos. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 
 
 

Marcelito Trindade Almeida 
Diretor Geral Pro Tempore  
Campus Teixeira de Freitas 

 


